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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

                                                                  INDICAÇÃO nº _44______/2024
Sugere que o Poder Executivo Municipal inclua trecho a ser pavimentado, na rua General Vitorino, pelo Plano Municipal de Asfaltamento na cidade de Uruguaiana.
Documento _____.
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador EGIDIO CARVALHO, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Ronnie Mello, com a seguinte proposta:
Execute a PAVIMENTAÇÃO asfáltica na Rua GENERAL VITORINO no trecho que  inicia na rua Prado Lima, no bairro Nova Esperança, até a rua General Estilac Leal, junto a Cohab I – Professor José Alexandre Záchia. 
                                                            JUSTIFICATIVA
Trata-se de um importante trecho viário, que ao receber a camada asfáltica irá desafogar o trânsito na rua Quinze de Novembro, dando outra opção de via pavimentada para acesso aos bairros José Alexandre Záchia, Nova Esperança, Rio Branco e Vila dos Sargentos, e ainda outros bairros da Zona Sul, por meio da rua Pinheiro Machado, beneficiando milhares de moradores (transeuntes e motoristas), dentro das normas técnicas e do Plano Municipal de Asfaltamento.
Uruguaiana, 27 de março de 2024. 
Ver. EGIDIO CARVALHO
Bancada do Progressistas

